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o PREFEITOMUNICIPAL DE ARIRMJHA DO IVA'I, Estado do Paraná, SR.

SILVIO GABRIEL PETRASSI. no uso das atribuiçóes legais conferidas por Lei, faz saber

que:
O POVO DO MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAí, por seus

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e, eu, Prefeito Municipal sanciono a

seguinte:

LEI

Ar!. 12 - Cria e Inclui no Artigo 14 da Lei n2 373/2010 do Sistelnil
Vi<Írio Municipal dimensionamento específico de Vias Locais contemplando o Conjunto
Habitacional Bella Vista em função desse empreendimento não encontrar suporte para
Instituição Legal de Pavimentação na metragem estabelecida na Lei acima
referenciada, nem mesmo recurso natural para enquadramento das vias Já existentes
necessitando assim a criação dessas novas dimensões.

Ar!. 22 - As Vias Locais do Conjunto Habitacional passarão a ter no
minimo 11 metros de dimensão distribuídos da seguinte formil:

I - 2 (duas) pistas de rolamento para veiculas de no mínimo 3,00

metros cada;
11 - 1 (uma) pista de estacionamento para veículo de no mínimo 2,00

metros;
111 - 2(duas pistas de passeio para pedestre de no mínimo 1,50

metros.

Ar!. 22 - Revogadas as disposições em contr<irio, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipill de Ariranha do Ivaí, Estado do
Parilná, aos vinte e um dias do mês de no
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